
 

 

Serviço Público Federal 
Universidade Federal do Pará  

Pró-Reitoria de Ensino de Graduação 
Diretoria de Apoio a Docentes e Discentes 

 
EDITAL PROEG Nº 20/2025, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2025 

 
A Universidade Federal do Pará, por meio da Pró-Reitoria de Ensino de 

Graduação, torna pública a abertura do Processo Seletivo para o preenchimento de 04 
vagas na qualidade de bolsista e 01 vaga na qualidade de não-bolsista do Programa 
de Educação Tutorial – PET/UFPA, destinado aos(às) discentes do curso de 
Bacharelado em Geologia, nos termos da lei n° 11.180/2005, portaria n° 343/2013 e 
portaria MEC n° 976/2010 (republicada no DOU n° 212, em 31 de outubro de 2013) e 
diante as condições estabelecidas neste edital. 

 
1​DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
1.1​O ingresso dar-se-á por: 
a) Ampla Concorrência 04 (quatro) vagas na qualidade de bolsista. 
b) Ampla Concorrência 01 (um vaga) vaga na qualidade de não-bolsista 
1.2​O Processo Seletivo compreenderá duas etapas, detalhadas no item 3 deste Edital. 

 
2​INSCRIÇÕES 

 
O período de inscrições será do dia 7 de novembro de 2025, às 12h00min a 21 de 
novembro de 2025 às 12h30min. Não havendo prazo para prorrogações. Serão realizadas 
por meio do e-mail jlsoares@ufpa.br ou joelsonls@gmail.com, com a inclusão dos 
documentos solicitados, os quais deverão ser enviados em formato PDF.  

 
2.1 Requisitos para candidatura: 

 
Poderão se inscrever os discentes regularmente matriculados no curso de Graduação em 
Geologia, que atendam aos seguintes requisitos: 
a)​Estar cursando a partir do 3º bloco do curso de Geologia (UFPA). 
b)​Apresentar Coeficiente de Rendimento Geral (CRG) igual ou superior a 6,0 (seis). 
c)​Ter no máximo duas reprovações registradas no Histórico Escolar. 
d)​Não ser bolsista de qualquer outro programa ou projeto 
e)​Apresentar disponibilidade de 20 (vinte) horas semanais para o desenvolvimento das 

atividades do Programa de Educação Tutorial – Geologia. 
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2.2 Documentação exigida no ato da inscrição 
 

a)​ Comprovante de matrícula no período letivo extensivo de 2025.4. 
b)​ Histórico Acadêmico atualizado, contendo o Coeficiente de Rendimento Geral 

(CRG). 
c)​ Currículo Lattes (cadastrado na Plataforma Lattes), acompanhado de cópias dos 

documentos comprobatórios das atividades mencionadas. Atividades sem 
comprovação documental não serão consideradas para fins de avaliação. 

 
OBS. OS INSCRITOS QUE NÃO APRESENTAREM OS DOCUMENTOS 
EXIGIDOS ACIMA, NÃO TERÃO SUAS CANDIDATURAS HOMOLOGADAS. 

 
3​PROCESSO SELETIVO 
3.1​O processo seletivo será coordenado por uma Comissão Avaliadora, composta por 

docentes e discentes do Grupo PET-Geologia, sob a coordenação do Tutor do 
Programa, Prof. Dr. Joelson Lima Soares. 
 

3.2​A seleção será realizada em duas etapas, conforme os critérios abaixo: 
➢​ Análise de Currículo Lattes e Histórico Escolar. 

    Peso: 2 na nota final; 
    Valoração: 0 a 10; 
    Etapa realizada após o período de inscrições. 

➢​ Entrevista individual. 
    Peso: 1 na nota final; 
    Valoração: 0 a 10; 
    Realização: 27 e 28 de novembro de 2025; 
    Local: Sala do PET-Geologia, no Prédio de Pesquisa da Faculdade de Geologia; 
    O horário das entrevistas será divulgado após a homologação das inscrições. 

 
A nota final será a média ponderada das duas etapas, considerando seus respectivos pesos. 
Serão considerados aprovados os(as) candidatos(as) que obtiverem nota igual ou superior a 
7,0 (sete). 
Em caso de empate, será utilizado o Coeficiente de Rendimento Geral (CRG) como critério 
de desempate. 
As datas das etapas poderão sofrer alterações em função da demanda de inscritos. 
Quaisquer mudanças serão informadas por e-mail aos candidatos. 
 
3.3​Comissão avaliadora 

a)​ Prof. Dr. Joelson Lima Soares – Tutor do PET-Geologia e Presidente da Comissão 
Avaliadora; 

b)​ Profa. Ma. Vânia Maria Fernandes Barriga – Docente da UFPA, membra do NDE 
da Faculdade de Geologia; 

c)​ Prof. Dr. Fábio Henrique Garcia Domingos – Docente da UFPA, membro do NDE 
da Faculdade de Geologia; 

d)​ Prof. Dr. Alan Rodrigo Leal de Albuquerque – Docente da UFPA, Curador do 
Museu de Geociências; 

e)​ Giovana de Freitas Brabo – Discente do curso de Geologia, petiana bolsista; 
f)​ Julyana da Cruz Piedade – Discente do curso de Geologia, petiana bolsista; 
g)​ Erick Mateus Lima de Oliveira – Discente do curso de Geologia, petiano bolsista. 

 



 

3.4​Resultado do Processo Seletivo 
a)​ Serão considerados aprovados no presente processo de seleção os(as) candidatos(as) 

que, após as etapas avaliativas, estiverem classificados dentro do número de vagas 
disponíveis. O resultado final será divulgado na página da PROEG-UFPA, no site e 
redes sociais do Grupo PET-Geologia, e também enviado por e-mail aos(às) 
candidatos(as). 

b)​ Será eliminado do processo de seleção para o Grupo PET-Geologia o candidato que 
faltar em uma das etapas descritas acima. 

c)​ A conclusão do processo seletivo será realizada com a elaboração de atas das etapas 
e o relatório final que serão enviados a PROEG/UFPA. 

d)​ Serão efetivadas/os como bolsistas e não bolsistas as/os discentes, após assinatura 
do Termo de Compromisso e, na data de assinatura do Pró-Reitor de Graduação e 
aprovação em ata do CLAA/PROEG/UFPA.  

 
CALENDÁRIO DE SELEÇÃO 
 
4.1​Lançamento do edital: 05 de novembro de 2025. 
4.2​Período de inscrições: de 07 de novembro de 2025, às 12h00min, até 21 de novembro 

de 2025, às 12h30min. 
4.3​Forma de inscrição: por e-mail, enviando a documentação solicitada em formato PDF 

para jlsoares@ufpa.br ou joelsonls@gmail.com 
4.4​Homologação das inscrições: a partir de 24 de novembro de 2025, com divulgação na 

página da PROEG-UFPA, no site e redes sociais do Grupo PET-Geologia e por e-mail 
aos candidatos. 

4.5​Divulgação da lista com a ordem das entrevistas (nomes e horários): a partir de 24 de 
novembro de 2025, via e-mail e na página da PROEG-UFPA. 

4.6​Primeira etapa – Análise do Curriculum Lattes e do Histórico Acadêmico: 25 de 
novembro de 2025. 

4.7​Segunda etapa – Entrevista presencial: 27 e 28 de novembro de 2025, na Sala do 
PET-Geologia, localizada no Prédio de Pesquisa da Faculdade de Geologia. 

4.8​Resultado do processo seletivo: 01 de dezembro de 2025, divulgado na página da 
PROEG-UFPA, no site e redes sociais do Grupo PET-Geologia e por e-mail aos 
candidatos. 

4.9​Período para recurso do processo seletivo: de 02 a 03 de dezembro de 2025. 
4.10​ Divulgação do resultado do processo seletivo após recurso: 04 de dezembro de 

2025. 
4.11​ Reunião de acolhimento e orientações: 12 de dezembro de 2025. 

 

 

4.12. CRONOGRAMA 

 

Lançamento do edital 5 de novembro de 2025. 

Período de inscrições 7 a 21 de novembro de 2025. 

Divulgação das inscrições A partir de 24 de novembro de 2025. 

Divulgação do cronograma de 
entrevistas 

A partir de 24 de novembro de 2025. 



 

Análise de Curriculum Lattes e do 
Histórico Acadêmico 

25 de novembro de 2025. 

Data da entrevista 27 e 28 de novembro de 2025. 

Resultado Preliminar do Processo 
Seletivo 

1 de dezembro de 2025. 

Prazo para recurso 2 a 3 de dezembro de 2025. 

Divulgação do Resultado após 
Recursos 

4 de dezembro de 2025. 

Reunião de acolhimento e de 
orientações 

12 de dezembro de 2025. 

 
5.2 RECOMENDAÇÃO DE LEITURA PARA A ENTREVISTA 
 

Manual de Orientações Básicas do PET, 2006. Disponível em: 
https://pet.ufpa.br/index.php/instrucoes.html  

 
6.0​DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
6.1​A validade do presente processo seletivo é de um ano, permitindo aos não bolsistas 

serem contemplados como bolsistas, após avaliação interna e formalização por meio 
de ata, considerando indicadores relativos à convivência com o grupo, cumprimento de 
metas e atividades do programa, com frequência superior a 75% nas atividades do 
grupo, em caso de existência de vaga.  

6.2​Candidatas/os aprovadas/os e não selecionadas/os, como bolsista ou não bolsistas, 
poderão ser convocadas/os dentro do prazo de 1 (um) ano, a contar da data da 
publicação do resultado final, desde que atendam aos critérios estabelecidos neste 
Edital, à época.  

6.3​Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Concurso, que poderá, se 
entender necessário, solicitar pronunciamento do CLAA.  

 
7.0 Os bolsistas e não bolsistas selecionados serão chamados para iniciar as atividades 
na FAGEO a partir da sua vinculação no Sigpet. 
7.1 O bolsista será chamado para iniciar atividades de acordo com a ordem de 
classificação no processo seletivo. 
 

 
Belém, 05 de novembro de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 
 

Prof.Dr. Joelson Lima Soares 
Tutor do Grupo PET GEOLOGIA UFPA 
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